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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO 
INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n.° ) 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviço de pagamento de tarifas de propriedade intelectual para 

atender as demandas do IFSertãoPE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 

Item 
 

Descrição/Especificação CATSER Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

Valor Total  
R$ 

1 Pagamento de anuidade de pedido 

de depósito de patente em 

tramitação 

16225  Serviço 04  118,00 472,00 

2 Pagamento de anuidade de 

patentes concedidas em prazo 

ordinário  

16225  Serviço 05  312,00 1.560,00 

3 Pagamento de anuidade de 

patentes concedidas em prazo 

extraordinário 

16225  Serviço 02  626,00 1.252,00 

04 Previsão para pedidos de novos 

depósitos de patente 

16225  Serviço 05  70,00 350,00 

05 Pagamentos de tarifas de 

cumprimento de exigência formal 

16225  Serviço 10  36,00 360,00 

06 Pagamento de tarifas de 

manifestação sobre invenção 

16225  Serviço 10  78,00 780,00 

07 Pagamento de expedição carta-

patente 

16225  Serviço 04  94,00 376,00 

08 Pagamentos de tarifas para 

registros de programa de 

computador 

16225  Serviço 10 185,00 1.850,00 

09 Pagamentos de tarifas para 

registros de marca 

16225  Serviço 10  142,00 1.420,00 

10 Pagamento de tarifas para decênios 16225  Serviço 10  298,00 2.980,00 
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de marca 

11 Pagamentos de tarifas para 

transferência de tecnologia 

16225  Serviço 02  900,00 1.800,00 

Valor Total R$ 13.200,00 

 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, não podendo ser prorrogado, com base no 

artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/93. 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1.  O Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI é o único órgão responsável 
pela proteção das propriedades intelectuais no País, de acordo com a Lei de 
Propriedade Intelectual, de nº 9.279/1996. Portanto, os requisitos e condições 
para contratação estão diretamente ligados à atuação do órgão. 

5.1.2.  A previsão para início do contrato é Março/2023. 

5.1.3.  A proteção das invenções é realizada pelo Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial – INPI, único órgão responsável por esta contratação. 

Para que haja a proteção das invenções, advindas das pesquisas acadêmicas, 
faz-se necessário o pagamento das tarifas correspondentes a essa solicitação. 
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Após o pagamento dessa tarifa, o INPI se responsabiliza em proteger essa 
invenção até o momento no qual a patente é concedida. Além disso, são 
realizadas algumas exigências formais, cin i intuto de adequar o pedido de 
patente que foi depositado às normas das leis envolvidas. Por isso, além das 
tarifas de pedido de depósito de patente, outras tarifas de “exigência formal” são 
solicitadas. No caso, são solicitados apenas os pagamentos de registros de 
programa de computador. Em relação ao registro de marcas, são necessárias as 
tarifas de registro e decênio de marca, que consiste na proteção nos primeiros 10 
(dez) anos.  

5.2.  Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  - 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do documento de Estudos 
Técnicos Preliminares 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO -  

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1.  Cada pagamento, referente à proteção de invenções é realizado à medida que 

as demandas são apresentadas no Núcleo de Inovação Tecnológica. Este é o 

setor responsável no IFSertãoPE foi realizar os trâmites de registros e depósitos 

de patente, junto ao INPI, no sistema E-Software, E-Marcas e E-Patentes, 

respectivamente. 

7.1.2.  Com relação ao pagamento das anuidades, cada proteção tem uma data 

específica a ser realizado, contando da data de depósito de patente. Dessa 

forma, o pagamento dá-se de forma ordinária, quando a partir da data de depósito 

é realizado nos próximos 90 dias. Passado esse prazo, entra-se em período 

extraordinário, o qual existe um valor específico de pagamento. 

8.1.3 No que tange aos demais pagamentos, são realizados à medida que o INPI envia 

notificações, através da Revista de Propriedade Industrial, semanalmente, informando 

o andamento de cada invenção protegida.  

 

7.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, com início em Março/2023 e seguirá o 

seguinte cronograma: 

7.2.1.  Conforme foi mencionado no item 8, os pagamentos são baseados de acordo 

com cada demanda específica. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas;  

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência necessários, 

na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 

alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
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9.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

9.5. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.7.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

9.11. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e 

“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

9.11.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.11.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 

gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
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haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

12.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

12.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada.  

12.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

12.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
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previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.  

12.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços.  

12.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

13.1. O INPI protocola o pedido e emite um número que será a identificação junto ao órgão, 

através deste acompanha-se o pedido atraves do site do INPI e pela revista da Propriedade 

Industrial (http://revistas.inpi.gov.br/rpi/ ) onde é publicado, quando necessário, exigências ou 

inconformidades sobre determindo pedido, a publicação da revista ocorre toda terça feira e 

nesta é informado todo trâmite do processo junto ao INPI. 

13.2. Todos os serviços do INPI envolvem pagamento de taxas e cada serviço possui taxas 

específicas, de acordo com a tabela de retribuição, disponibilizada no site 

(http://www.inpi.gov.br/pedidos-em-etapas/pague-taxa). Cabe ao Núcleo de Inovação 

Tecnológica – NIT -  o papel da gestão da manutenção da propriedade intelectual das criações 

desenvolvidas na instituição, conforme disposição legal. O NIT solicita a emissão da GRU 

específica do serviço de acordo com as demandas de cada pedido de patente depositado. 

13.3. Após realizado o pagamento da retribuição correspondente, o INPI protege a invenção 

e é enviado um protocolo, confirmando o trâmite e informando que, a partir daquele momento, 

a invenção submetida está sob o direito exclusivo de uso do IFSertãoPE e inventores. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Todos os serviços do INPI envolvem pagamento de taxas e cada serviço possui taxas 

específicas, de acordo com a tabela de retribuição, disponibilizada no site 

(http://www.inpi.gov.br/pedidos-em-etapas/pague-taxa). Cabe ao Núcleo de Inovação 

Tecnológica – NIT -  o papel da gestão da manutenção da propriedade intelectual das criações 

desenvolvidas na instituição, conforme disposição legal. O NIT solicita a emissão da GRU 

específica do serviço de acordo com as demandas de cada pedido de patente depositado. 

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
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15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

19.1.1 A Contratação é de pequeno risco considerando o valor envolvido na 

contratação, a entrega dos serviços que é sob demanda e ainda a idoneidade e 

natureza da empresa.   

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

16.2. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no instrumento 

contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da 

Lei nº 8.666/1993, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de 

outras: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

d) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 

Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços nela relacionados, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com o IF 

Sertão-PE, por um período não superior a 02 (dois) anos, (art. 87, inciso III, da Lei nº 

8.666/1993 e Acórdão TCU nº 1.166/2010 – 1ª Câmara e Acórdão TCU nº 2.218/2011 - 1ª 

Câmara); 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 

87 da Lei 8.666/1993.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 
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16.2.1. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Contratante tenham 

praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.3. As penalidades previstas no presente termo poderão ser relevadas, em todo ou em 

parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado e comprovado 

pela contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

16.4. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta Única do Tesouro 

Nacional, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Setor Financeiro da Reitoria do 

IFSertãoPE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

Administração reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou 

ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei nº 6.830/1980, com os encargos correspondentes. 

16.5. Para as penalidades previstas neste Termo de Referência será garantido o direito 

constitucional ao contraditório e à ampla defesa.  

16.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1. A presente contratação será procedida por inexigibilidade de licitação, com fulcro no 

art. 25, caput da Lei 8.666/93, considerando a inviabilidade de competição, no entanto as 

exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos e estão acostados aos autos.  

21.2 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:  

21.2.1 Valor Global: R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais) 

21.2.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

22.1 O custo estimado da contratação é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Gestão/Unidade: 26430 

Fonte de Recursos: 1000000000  

Programa de Trabalho: 171083 

Elemento de Despesa: 339000 
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Plano Interno: Nota de Empenho:  

 
Petrolina-PE, 10 de maio de 2023 

 

 

Sarah Tarsila Vasconcelos Santos 

 Coordenadora do NIT- IFSertãoPE  

Portaria nº 29, de 08 de Dezembro de 2020.  

 

A P R O V O: O presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar o pagamento de taxas 

de propriedade intelectual, a partir da data de assinatura do contrato, estando presentes os 

elementos necessários à identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para contratação 

direta por inexigibilidade de forma clara e concisa.  

Petrolina-PE, 10 de maio de 2023 

 

 

Maria Leopoldina Veras Camelo  

Reitora 

IFSertãoPE 

 

 

Anexos: 

 
ANEXO I/A – Estudo Técnico Preliminar 
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